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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

SETOR REQUISITANTE:  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  GESILEI JORGE DE CARVALHO 

1.OBJETO:  Abertura de processo licitatório para aquisição de tintas destinadas para 
pintura de meio-fio, visando atender as demandas de manutenção e conservação 
das vias públicas. 

2.JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:    O processo 
licitatório para a referida aquisição se faz necessária para organização do espaço 
urbano, contribuindo significativamente para a melhoria da sinalização viária, 
aumentando a visibilidade dos limites das vias e promovendo maior segurança para 
os motoristas e pedestres. Além disso, a manutenção periódica dessa pintura 
colabora para o embelezamento da cidade, proporcionando um ambiente mais 
limpo, organizado e agradável à população. 

3.DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 

ITEM Peças    UNID.   QUANT. 

 

 

 

01 

TINTA PARA PINTURA DE MEIO FIO COM 

REVESTIMENTO ACRÍLICO A BASE DE ÁGUA, 

DILUIÇÃO RÁPIDA E FACILITADA, COM 

SECAGEM COMPLETA DE ATÉ 12 HORAS, SEM 

O USO DE FIXADOR, COM A PROPORÇÃO DE 

DILUIÇÃO DE 1/1, COM ALTO GRAU DE 

FIXAÇÃO E RESISTÊNCIA, BALDES DE 25KG. 
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400 

   

 

 

 

4.OBSERVAÇÕES GERAIS 

• O fornecimento do produto deverá ser realizado em local indicado pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no Município de Silvânia 

– GO; 

• O pagamento será realizado após conferência e atesto da nota fiscal; 

• A aquisição seguirá as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 ou, se aplicável, do 

art. 75 da mesma lei, conforme dispensa legal. 

4.1– Prazo de entrega / Execução: O produto citado acima, deverá ser 

entregues de forma fracionada e estar disponíveis para a Secretaria de 

Infraestrutura e Urbanismo, imediatamente após a emissão da ordem de 

fornecimento.  

4.2- Local e Horário da Entrega / Execução: Na Secretaria de Infraestrutura e 

Urbanismo, na Rua Quatorze, Bairro Conselheiro Manoel Caetano, na Garagem 

Municipal próximo a praça Celso Silva (Rodoviária), de Segunda a Sexta, das 
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07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, exceto nos feriados. Com a entrega 

devidamente conferida. 

4.3– Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Prefeitura Municipal de Silvânia Go. 

Responsável: Gesilei Jorge de Carvalho, esse servidor será o ponto de contato 

para esclarecimentos técnicos e operacionais da demanda. 

Silvânia, 11 de Maio de 2026. 

DFD elaborado por: 

_____________________________________ 

João Otávio Ribeiro Caixeta 

Administrativo 

DFD aprovado por: 

_____________________________________ 

Gesilei Jorge de Carvalho 

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e 

demais providências cabíveis. 

Valide a assinatura deste documento em https://silvania.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 517223


		2026-05-28T14:26:54-0300
	VERONICA MARTINS DOS SANTOS:05468913143 1




